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RESPONSABILIDADE SOCIAL 

FIP – CAMPINA GRANDE 

 



 

REGULAMENTO INSTITUCIONAL DE RESPONSABILIDADE SOCIAL DA 

FIP - CAMPINA GRANDE 

 

CAPÌTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° A responsabilidade Social das Faculdades Integradas de Patos será composta por 

vários projetos sociais que trabalham em prol de atividades voluntárias, voltadas à 

comunidade e às pessoas em situações socioeconômicas vulneráveis, contribuindo para a 

promoção do desenvolvimento social. 

 

CAPÌTULO II 

DO OBJETIVO 

Art. 2° A responsabilidade Social das Faculdades Integradas de Patos terá como objetivo 

ajudar no desenvolvimento social dos discentes regularmente matriculados com ética e 

trabalho. 

 

CAPÍTULO III  

DA COORDENAÇÃO 

Art. 3° O coordenador do Núcleo de Responsabilidade Social é nomeado pela Direção 

Geral, através de Portaria Institucional. 

 

Art. 4° Caberá ao coordenador do Núcleo de Responsabilidade Social: 

I - Promover atividades culturais e de responsabilidade social que envolvam os três eixos 

do núcleo; 

II - Organizar a semana de responsabilidade social; 

III - Acompanhar o desenvolvimento das atividades de responsabilidade social em todos 

os cursos da FIP - CG. 

 

CAPÌTULO IV 

DO FUNCIONAMENTO 



 

Art. 5° As atividades serão desenvolvidas pela instituição através de seus professores e 

alunos em colaboração com a sociedade e governo e em parcerias com outras instituições. 

 

Art. 6° O desenvolvimento das atividades visará priorizar fatores indispensáveis à 

qualidade de vida, com ênfase na construção de valores de co-responsabilidade, levando 

em consideração as relações étnico-raciais; a preservação ambiental; a qualidade de vida, 

em especial com a promoção de programas de saúde preventiva e corretiva, e a redução 

da pobreza. 

 

Art. 7° Atenta aos problemas sociais da cidade de Campina Grande e região por ela 

polarizada, as Faculdades Integradas de Patos desenvolverão várias atividades de 

extensão, através de projetos, junto às comunidades mais necessitadas. 

 

CAPÍTULO V 

DOS EIXOS DE TRABALHO 

EIXO 1 - FIP SUSTENTÁVEL 

Art. 8° Essa instituição informará e capacitará seus funcionários e as demais partes 

interessadas nas questões socioambientais, comprometendo-se a: 

I - Promover o treinamento adequado dos funcionários na política de gestão ambiental 

promovida pela instituição; 

II - Compartilhar a cultura de sustentabilidade com os colaboradores, de modo a permitir 

que eles reforcem as próprias capacidades, para reduzir riscos ambientais e para promover 

o desenvolvimento sustentável; 

III - Orientar e acompanhar os riscos e os impactos socioambientais de suas atividades. 

Para isso, acompanha as práticas relacionadas a: eficiência no consumo de água e energia; 

gestão adequada de resíduos sólidos; promoção, para todos os funcionários e estagiários, 

de um ambiente de trabalho livre de qualquer forma de trabalho análogo, escravo, infantil 

e de exploração sexual; 

IV - Usar de critérios socioambientais no processo de qualificação, contratação e 

monitoramento de fornecedores de alto impacto para nossas operações. 



 

 

EIXO 2- FIP VALORIZAÇÃO 

Art. 9° A relação das Faculdades Integradas de Patos com funcionários e estagiários será 

pautada por boas práticas trabalhistas e de inter - relações sociais abrangendo: 

I - Respeitar e cumprir todas as leis brasileiras aplicáveis; 

II - Prevenir acidentes, incidentes e doenças ocupacionais, desenvolvendo uma cultura de 

segurança entre funcionários, fornecedores, clientes e a sociedade em geral; 

III - Promover um ambiente de trabalho saudável e seguro para todos os funcionários e 

estagiários, livre de qualquer forma de abuso/assédio, discriminação, intimidação ou 

qualquer forma de violência; 

IV - Promover um ambiente de trabalho inclusivo, com igualdade de oportunidades; 

V - Capacitar e engajar os funcionários para que eles incorporem práticas socioambientais 

ao seu dia a dia, dentro e fora da organização. 

 

EIXO 3- FIP QUALIDADE DE VIDA 

 Art. 10 As atividades serão realizadas através da Super Ação Social FIP, onde os serviços 

desenvolvidos nas clinicas escolas são estendidos as comunidades carentes. A cada novo 

evento é escolhida uma nova comunidade onde a qualidade de vida ainda é avaliada como 

precária e as pessoas necessitam de mais atenção nesse sentido. 

 

EIXO 4- FIP SOLIDARIEDADE 

Art. 11 Terá como objetivo realizar doações de alimentos, brinquedos, artigos de higiene 

e limpeza e outros donativos, bem como, estimular as doações de sangue. 

 

Art. 12 Suas atividades serão realizadas através de reuniões de conscientização, palestras, 

seções de vídeo, e ações de arrecadação de donativos. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



 

Art. 13 As eventuais omissões presentes neste regulamento serão supridas pela 

coordenação do Núcleo de Responsabilidade Social, assim como pela Direção geral, 

sendo observadas as normas dos Conselhos Superiores da Instituição. 

 

 

Campina Grande, 25 de novembro de 2019 

 

 

 

_____________________________________ 

SYLVANIA PALMEIRA GOMES ALVES 

Presidente do Conselho de Curso da FIP Campina Grande 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


